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PODER EXECUTIVO

Prefeito: Érico Stevan Gonçalves.

Av. Jacarandá, 555 - Centro, Guarantã do Norte - MT
CEP 78.520-000

(66) 3552-5100
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LICITAÇÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEXTO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº 76/2023

OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR OBJETO A
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATU-
AL PARA MAIS 2 (DOIS) MESES AO CONTRATO PMGN/
MT/Nº 76/2023.

VALOR: R$ 1.433.500,00 (um milhão quatrocentos e
trinta e três mil e quinhentos reais).

DATA: 05/04/2024

CONTRATADO: SURGERY MT LTDA

Guarantã do Norte, 05 de Abril de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 135/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 60 (sessenta) di-
as e prazo de execução para mais 30 (trinta) dias ao con-
trato PMGN/MT/Nº 135/2023.

DATA: 08/04/2024.

CONTRATADO: CPS – CONSTRUÇÕES, PAVIMENTA-
ÇÕES E SANEAMENTO EIRELI.

Guarantã do Norte, 08 de Abril de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/Nº
150/2021

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a PRORRO-
GAÇÃO DO PRAZO E VALOR DO CONTRATO ORIGINAL
para mais 05 (cinco) meses ao contrato N° 150/2021

DATA: 05/04/2024

VALOR: R$ 20.960,00 (vinte mil e novecentos e sessenta
reais).

CONTRATADO: R. D. COMÉRCIO DE IMPRESSORAS
MULTIFUNCIONAIS LTDA

Guarantã do Norte, 05 de Abril de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
33/2024

OBJETO: PAGAMENTO DE CONDENAÇÃO TRANSITA-
DA EM JULGADO.

FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO

VALOR: R$ 11.155,80 (onze mil e cento e cinquenta e cin-
co reais e oitenta centavos)

PERÍODO/PRAZO: imediato

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/
2021.

Ratifico a presente inexigibilidade de licitação nos termos
do artigo 74 inciso I da Lei nº 14.133/2021, e em conformi-
dade com o parecer jurídico, parecer da controladoria inter-
na e justificativa anexos ao processo de compra nº 700/
2024.

Guarantã do Norte/MT, 09 de abrill de 2024.

Érico Stevan Gonçalves / Prefeito Municipal.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 166/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 90 (noventa) dias
e prazo de execução para mais 60 (sessenta) dias ao con-
trato PMGN/MT/N° 166/2023.

DATA: 08/04/2024.

CONTRATADO: H. R. SANTOS LTDA.

Guarantã do Norte, 08 de Abril de 2024.
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Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 167/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 60 (sessenta) di-
as e prazo de execução para mais 30 (trinta) dias ao con-
trato PMGN/MT/N° 167/2023.

DATA: 08/04/2024.

CONTRATADO: H. R. SANTOS LTDA.

Guarantã do Norte, 08 de Abril de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 032/2024

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 032/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM ASSESSORIA E CONSULTORIA (CONTRA-
TAÇÃO DE CHIPS), NO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO
NORTE/MT.

DATA: 09/04/2024

CONTRATADA: CIVOX – COMUNICAÇÃO E TECNOLO-
GIA LTDA.

Valor: R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Guarantã do Norte, 09 de abril de 2024.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 208/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMGN/MT/
Nº 208/2023

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 120 (cento e vin-

te) dias e prazo de execução para mais 90 (noventa) dias
ao contrato PMGN/MT/N° 208/2023.

DATA: 09/04/2024.

CONTRATADO: H. R. SANTOS LTDA.

Guarantã do Norte, 09 de Abril de 2024.

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0379/2024 DE 05/04/2024.

PORTARIA Nº 0379/2024 DE 05/04/2024.

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER
PELA FUNÇÃO DE FISCAL SANITÁRIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºDESIGNAR o senhor MICHEL OVIDIO DA RO-
CHA, brasileiro, maior, portador do RG nº 938553 SSP e
do CPF n° 621.929.731-87, residente e domiciliado neste
Município de Guarantã do Norte/MT, para a função de FIS-
CAL SANITÁRIO, até a data de 31 de dezembro de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 05 (cinco) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 05/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicado no Diário Oficial do Mu-
nicipal, disponível no Link:
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https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0470/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0380/2024 DE 08/04/2024.

PORTARIA Nº 0380/2024 DE 08/04/2024.

“EXONERA POR FALECIMENTO SERVIDOR OCUPAN-
TE DO CARGO EFETIVO DE ENFERMEIRO, E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXTINGUIR o vínculo laboral com o servidor
DAVID ABNER GOMES DE ARAÚJO, portador do RG nº
000.738.454 SSP/MS, CPF n° 608.955.941-53 e Matricula
n° 2497-1, com cargo efetivo de ENFERMEIRO, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal de
Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, nomeado na
data de 04 de abril de 2007, através da Portaria de nome-
ação n° 184/2007, em razão de falecimento, e declarar o
cargo vago.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0476/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0381/2024 DE 08/04/2024.

PORTARIA Nº 0381/2024DE 08/04/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE SUPRIMENTOS, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora ANDRESSA DOS SAN-
TOS DA LUZ REDDI, brasileira, maior, portadora do RG
nº 2929804-0 SESP/MT e do CPF n° 067.924.711-43, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE SUPRIMEN-
TOS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 04 de mar-
ço de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0477/2024.
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RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0382/2024 DE 08/04/2024.

PORTARIA Nº 0382/2024DE 08/04/2024.

“NOMEIA AUXILIAR DE INSPEÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora GABRIELLA ROSA DE
SOUZA, brasileira, maior, portadora do RG nº
39.887.947-3 SSP/SP e do CPF n° 451.102.178-31, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para o cargo de AUXILIAR DE INSPEÇÃO.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de mar-
ço de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de dois mil e
vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 08/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0478/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0383/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0383/2024 DE 09/04/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR ELIAS PAULO DA SILVA

CARGO
AGENTE DE VIGILÂNCIA E MANU-
TENÇÃO- EDUCAÇÃO

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

01/04/2024 A 29/06/2024 (90 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

03/02/2019 A 02/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0479/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0384/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0384/2024 DE 09/04/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA TEREZINHA MENDES QUEIROS

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS-
EDUCACIONAL PROFISSIONALIZA-
DO

PERÍODO
DE AQUISI-
ÇÃO

15/04/2024 A 13/07/2024 (90 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

05/02/2019 A 04/02/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 15 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:

https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0480/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0385/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0385/2024 DE 09/04/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, a servidora
abaixo relacionada,

SERVIDORA SONIA QUIRINO RODRIGUES

CARGO
AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS ESCOLAR

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

09/04/2024 A 07/07/2024 (90 DI-
AS)

PERÍODO AQUISI-
TIVO

29/03/2019 A 28/03/2024

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, surtindo seus efeitos a partir de 09 de abril de
2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0481/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0386/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0386/2024 DE 09/04/2024.

“CONCEDE LICENÇA PRÊMIO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, ao servidor
abaixo relacionado,

SERVIDOR OCIMAR CEZAR BARP

CARGO
PROFESSOR LICENCIATURA PLE-
NA EM MATEMÁTICA

PERÍODO DE
AQUISIÇÃO

01/04/2024 A 29/06/2024 (90 DIAS)

PERÍODO
AQUISITIVO

01/04/2017 A 01/04/2022

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0482/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0387/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0387/2024DE 09/04/2024.

“NOMEIA CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR a senhora KELLE ALANA DA SIL-
VA FRIDER, brasileira, maior, portadora do RG nº
26335859 SEJSP/MT e do CPF n° 061.910.801-07, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para o cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE MEIO AMBI-
ENTE.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024,revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;
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Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0483/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0388/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0388/2024 DE 09/04/2024.

“DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº 2200/2022 de 08 de
setembro de 2022, que “Cria e regulamenta o programa de
redução de carga horaria de trabalho para servidor públi-
co municipal efetivo que seja responsável legal pelo depen-
dente com deficiência, e dá outras providências”;

CONSIDERANDO, que a servidora não dispõe de cargo
em comissão ou função de confiança, conforme disposto
no art 7º da lei supracitada;

RESOLVE:

ARTIGO 1º REDUZIR a carga horária de 40 (quarenta)
horas semanais para 20 (vinte) horas semanais da Sr.ª
MIRELLE FERNANDES DEZUANI, brasileira, maior, por-
tadora do RG nº 1523824-5 SSP/MT e do CPF n°
714.294.411-00, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, ocupante do cargo de PROFES-
SORA, lotada na Secretaria Municipal de Educação Cultu-
ra e Desporto da Prefeitura Municipal de Guarantã do Nor-
te, pelo período de 01 de abril de 2024 a 31 de março de
2026.

ARTIGO 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0484/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0389/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0389/2024 DE 09/04/2024.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADA PARA A FISCA-
LIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCI-
AS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora JORGINA PEREIRA DA
SILVA, brasileira, maior, portadora do RG nº 003676 SSP/
MT e do CPF nº 786.884.851-00 e a senhora MERY TERE-
ZINHA FRITZEN, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 30/2024 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS, VISANDO ATENDER
AS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.
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ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 05 de abril
de 2024, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0485/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0390/2024 DE 09/04/2024.

PORTARIA Nº 0390/2024 DE 09/04/2024.

“REVOGA PARCIALMENTE A PORTARIA Nº 0376/2024
DE 04 DE ABRIL DE 2024, QUE CONCEDE FÉRIAS, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºREVOGAR PARCIALMENTE aPortaria nº
0376/2024 de 04 de abril de 2024, QUE CONCEDE FÉRI-
AS, a senhora KARINE LELES MENDES, brasileira, mai-
or, portadora do RG nº 18268803 SSP/MT e do CPF n°
024.639.311-40, residente e domiciliada neste Município
de Guarantã do Norte/MT, lotada no cargo de COORDE-
NADORA DE GESTÃO DE PESSOAL, da Prefeitura Muni-
cipal de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, a par-
tir do dia 09 de abril de 2024 a 12 de abril de 2024, totali-

zando 04 (quatro) dias, sendo que a servidora usufruiu de
06 (seis) dias de férias no período de 03 de abril de 2024 a
08 de abril de 2024.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de dois mil
e vinte e quatro.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 09/04/2024,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0486/2024.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

DIÁRIO OFICIAL
Guarantã do Norte

Quarta-feira, 10 de Abril de 2024 • ANO III | N° 485

diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br 10 Assinado Digitalmente



Esse documento foi assinado por
Signatário CN=MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183,

OU=Certificado PJ A1, OU=Presencial, OU=33413209000136,
OU=AC CERTIFICA MINAS v5, L=Guaranta do Norte, ST=MT, O=ICP-
Brasil, C=BR

Data/Hora Tue Apr 09 22:30:33 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC CERTIFICA MINAS v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 3392372780850078866

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)


	Índice
	
	PODER EXECUTIVO

	Licitação
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 33/2024
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO
	EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO Nº 032/2024
	EXTRATO DE TERMO ADITIVO 208/2023

	Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucional
	PORTARIA Nº 0379/2024 DE 05/04/2024.
	PORTARIA Nº 0380/2024 DE 08/04/2024.
	PORTARIA Nº 0381/2024 DE 08/04/2024.
	PORTARIA Nº 0382/2024 DE 08/04/2024.
	PORTARIA Nº 0383/2024 DE 09/04/2024.
	PORTARIA Nº 0384/2024 DE 09/04/2024.
	PORTARIA Nº 0385/2024 DE 09/04/2024.
	PORTARIA Nº 0386/2024 DE 09/04/2024.
	PORTARIA Nº 0387/2024 DE 09/04/2024.
	PORTARIA Nº 0388/2024 DE 09/04/2024.
	PORTARIA Nº 0389/2024 DE 09/04/2024.
	PORTARIA Nº 0390/2024 DE 09/04/2024.


		2024-04-09T22:30:34+0000
	MUNICIPIO DE GUARANTA DO NORTE:03239019000183




